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ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

PROJETO DE LEI N°11,2. /2020 

Concede Título de Cidadão Verde 
à Senhora Angelita Gude Butzke. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO — ACRE, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Concedo, nos termos da Lei Municipal n°1.086, .de 24 de 
maio de 1993, o Título de Cidadã Verde à Senhora Angelita Gude Butzke, pela 
relevante contribuição, defesa e preservação do meio ambiente. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões "EDMUNDO PINTO DE ALMEIDA NETO", 1 de 
Outubro de 2020. 
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ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Senhor Presidente, 
Nobres vereadores, 

Dedicada ao meio ambiente, a Doutora Angelita Gude Butzke, é natural de 

Cerejeiras, município do Estado de Rondônia, mas chegou ao Acre em 2006 

para estudar e trabalhar. Filha de agricultores do interior de Rondônia, sempre 

esteve ligada ao meio ambiente e a zona rural. 

Formada em Administração de pequenas média empresas (2007), mas sempre 

voltada às questões ambientais resolveu tentar o tão sonhado curso de 

Engenharia Florestal, o qual concluiu em 2012 pela Universidade Federal do 

Acre. Desde então, não parou. Seguiu cursando o Mestrado e Doutorado com 

ênfase em Produção Vegetal também pela universidade Federal do Acre. 

Colaborou com o Governo do Estado do Acre trabalhando na Secretaria de Meio 

Ambiente no departamento de Mudanças Globais. No Instituto de Mudanças 

Climáticas trabalhou no departamento de monitoramento no ano de 2012 

colaborando na organização do livro Inventário de emissões antrópicas e 

sumidouros de gases de efeito estufa do estado do Acre: ano-base 2010, a qual 

faz parte do capítulo do livro. 

Seguindo sua carreira no meio ambiente, trabalhou no Instituto de Meio 

Ambiente do Acre (Imac) com análise, autorização, monitoramento e 

fiscalização de planos de manejo florestal do Estado, contribuindo no 

fortalecimento da cadeia produtiva da madeira no Estado com o relevante 

trabalho que prestou nos 4 anos (2013-2016) que se dedicou ao IMAC. 
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Rio Branco, 1 de Outubro de 2020 
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ESTADO DO ACRE 

CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

No Acre, organizou e participou de inúmeras reuniões nacionais e internacionais 

relacionadas às mudanças climáticas. Palestrou e levou o exemplo do nosso 

Estado para congressos e reuniões nos países corno Guatemala e Costa Rica. 

Hoje Doutora, segue publicando seus trabalhos desenvolvidos no estado, 

mantendo seu planejamento que é direcionado ao meio ambiente com olhar 

voltado ao estado do Acre. Por suas inúmeras atividades desenvolvidas em prol 

do Meio Ambiente é que a Doutora Angelita Gude Butzke se constitui um 

exemplo de Cidadã Verde, motivos pelos quais merece o título concedido por 

esta Casa. 
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ESTADO IX) ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N.° 42/2020 

AUTOR: Vereador Jakson Ramos 

ASSUNTO: Concede Título de Cidadã Verde à Senhora Angelita Gude Butzke. 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à Procuradoria Legislativa para emissão de 

parecer jurídico. 

Rio Branco/Acre, 6 de outubro de 2020. 
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